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Disciplinas do 1S/2022 
A condução das disciplinas do 1S/2022 está normatizada pela GR 74/2021 que estabelece 

em seu Art. 1o - As aulas teóricas e práticas do 1o semestre de 2022 serão presenciais, 
sendo que as aulas teóricas deverão ser realizadas com até 100% da lotação estabelecida 

da sala de aula, caso não haja restrições sanitárias e no §1o do Art. 1o. - As condições 

sanitárias serão orientadas pelo Comitê Científico de Contingência do Coronavírus da 
Unicamp previamente ao começo do semestre. 

 

Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: Aulas presenciais com atividades pelo Google Classroom. Materiais serão 

compartilhados e organizados pelo Google Classroom. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: As atividades quinzenais, compostas de lista de perguntas a ser realizadas na 

plataforma Google Classroom, terá sua média aritimética calculada e comporá a média final 

conforme descrito abaixo. Duas provas serão realizadas presencialmente conforme 
calendário apresentado abaixo. 

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
A nota (Mf) será compostos pela média de atividade (Ma) e as notas de duas provas presenciais (NP1 
e NP2) e calculada com os pesos descritos abaixo. Os critérios para aprovação também estão 
descritos abaixo. Somente os alunos com 75% de frequência serão aprovados ou terão direito à 
realização do Exame (Veja outras informações importantes abaixo). 
 
Descrição: 
 
Ma = média aritméticas das notas das atividades (questionários no Google Classroom – 5 questionários no total) 
NP1 = nota da prova 1 
NP2 = nota da prova 2 
Mf = média final 
 

𝑴𝒇 =  
𝑴𝒂 + 𝟐𝑵𝑷𝟏 + 𝟒𝑵𝑷𝟐

𝟕
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● Se Mf < 2,5 = aluno está Reprovado sem direito a exame. 
● Se Mf ≥ 5,0 = aluno está Aprovado. 
● Se 2,5 ≤ Mf < ; 5,0 o aluno fará Exame; neste caso a nota final Nf: 
 

𝑵𝒇 =
𝑴𝒇 + 𝑬𝒙𝒂𝒎𝒆

𝟐
 

 
● Nf ≥ 5,0 = o aluno será Aprovado; 
● Nf < 5,0 = o aluno será Reprovado. 
 

 

 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição: Monitorias com PEDs. Perguntas via Google Classroom serão respondidas pelos 

PEDs. 

 

Calendário 
Data Atividade 

15/03 Início das aulas do 1º período letivo de 2022  

26/04 Prova 1 

24/05 Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 

28/07 Não haverá aula – Profa. em afastamento por congresso. 

05/07 Prova 2 

09/07 Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 

18/07 a 23/07 Semana de Estudos 

26/07 Exame final 
 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
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